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ATO TRT5 Nº 0313/2012 
 

  
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO VÂNIA 
JACIRA TANAJURA CHAVES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Dispensar a Excelentíssima Juíza do Trabalho 
Substituta CLÁUDIA UZEDA DOVAL das suas funções perante a Central de 
Execução e Expropriação, a partir de 08/07/2012. 

 
Publique-se. 

Salvador, 05 de julho de 2012. 
 

(assinado digitalmente) 
VÂNIA J. T. CHAVES 

Desembargadora do Trabalho 
Presidente do TRT 5ª Região 
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